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Este manual foi atualizado para preservar a integridade das marcas das entidades CNI, SESI, 
SENAI e IEL no sentido de lhes dar maior visibilidade. As marcas destacam as entidades 
separadamente em ações onde são identificadas como proprietárias ou patrocinadoras.

INTRODUÇÃO



Sistema 
Indútria

ESTRUTURA DAS ENTIDADES NACIONAIS DO 
SISTEMA INDÚSTRIA

A Confederação Nacional da Indústria (CNI) é a representante da indústria brasileira, reúne 
27 Federações de Indústria, nos Estados e Distrito Federal. Exerce um papel de vanguarda na 
sociedade, promovendo o debate e buscando consensos em torno dos grandes temas nacionais, 
sobretudo os que têm impacto sobre o desempenho da indústria e da economia brasileira, com 
vistas ao desenvolvimento do Brasil.

Os Departamentos Nacionais do SESI e do SENAI são órgãos administrativos de âmbito 
nacional incumbidos de promover, executivamente, os objetivos institucionais, nos setores 
técnico, operacional, econômico, financeiro, orçamentário e contábil, segundo os planos e 
diretrizes adotados pelos Conselhos Nacionais de cada Entidade. O SESI e o SENAI têm 
jurisdição nos 27 Estados da Federação.



MARCAS DAS ENTIDADES NACIONAIS



Marcas 

As marcas são as assinaturas desenvolvidas de acordo com o novo posicionamento 
institucional adotado à partir do ano de 2019. As entidades nacionais figurarão da seguinte 
forma:

O SESI e SENAI preservaram suas assinaturas por extenso e agregaram o slogan “PELO 
FUTURO DO TRABALHO”. 

A CNI e o IEL além de preservarem suas assinatura por extenso, vêm acompanhados do 
slogan “PELO FUTURO DA INDÚSTRIA”. 

Assinaturas conjuntas

Marcas internacionais

As entidades nacionais regularmente realizam ações em outros países. Nesse caso, a marca 
para utilização deverá ser traduzida para idioma local. 

marca SENAI em inglês

marca CNI em inglês marca SESI em inglês

marca IEL em inglês

Obs.: Para aplicações em outros idiomas, favor consultar a DIRCOM.

Confederação Nacional da Indústria

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

Instituto Euvaldo Lodi  
PELO FUTURO DA INDÚSTRIA



Arquitetura das Marcas de CNI, SESI SENAI e IEL

Logotipo

Logotipo Logotipo

Logotipo

Malhas de proporção

As malhas demonstradas abaixo são referências para visualização da proporção entre os 
elementos da marca.



Tipografia

A tipografia utilizada nas marcas das entidades do Sistema Indústria é a Univers em sua 
versão Black Italic.

Na assinatura da marca da CNI, SESI, SENAI e IEL a tipografia  é a Univers Italic.

Nos slogans de CNI, SESI, SENAI e IEL a tipografia é Univers Black.•  Família Univers

•  Família Univers Italic

•  Família Univers
   Black

•  Família Univers
   Black Italic

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVXWYZ
abcdefghijklmnopqrstuvxwyz 1234567890

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVXWYZ
abcdefghijklmnopqrstuvxwyz 1234567890

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVXWYZ
abcdefghijklmnopqrstuvxwyz 1234567890

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVXWYZ
abcdefghijklmnopqrstuvxwyz 1234567890

Paleta de cores

As cores das paletas estão representadas neste manual em policromia (Cyan, Magenta, Yellow 
e Black) e suas referências de PANTONE, RGB e HTML estão indicadas abaixo.

São as cores utilizadas nas logomarcas:

 Branco principal

White
C 0% M 0% Y 0% K 0%
R 255 G 255 B 255
HTML FEFEFE

Azul

Pantone® 293
C 100% M 60% Y 0% K 0%
R 60 G 96 B 167
HTML 0047B6



Redução Máxima

A redução máxima das marcas deste manual deve obedecer rigorosamente às orientações 
para garantir a reprodução legível das marcas. Para isso, foi estabelecida a altura de 6mm, 
parametrizada pela caixa das marcas.

Nas aplicações digitais, a redução máxima é de 17 pixels e deve ser aplicada sem assinatura 
da Confederação Nacional da Indústria e os slogans de SESI, SENAI e IEL.

PELO FUTURO DO TRABALHO

Confederação Nacional da Indústria

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

Instituto Euvaldo Lodi 

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

6 mm 17 px

Impressão WEB

6 mm 17 px

6 mm 17 px

6 mm 17 px

6 mm 17 px



Área de não-interferência 

Trata-se de uma “área de proteção” que deve existir em torno das marcas para resguardar sua 
visualização, legibilidade e integridade.

Essa área equivale a “2x” e pode ser medida pela marcação de “x”, representada abaixo. 

2x

2x

Logomarca

1x

Confederação Nacional da Indústria

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

Aplicação monocromática no azul CNI, SESI, SENAI e IEL

A marca monocromática deve ser aplicada exclusivamente nas cores preto (versão
positiva) ou branco (versão negativa) ou azul SESI (sobre fundo branco), pois qualquer
outra cromia pode comprometer a caracterização da identidade visual. 

PELO FUTURO DO TRABALHO

Confederação Nacional da Indústria

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

Instituto Euvaldo Lodi 
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PELO FUTURO DO TRABALHO

Confederação Nacional da Indústria

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

Instituto Euvaldo Lodi 
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Retículas em preto

Na utilização das marcas sobre fundos com retícula em preto, siga os exemplos apresentados 
abaixo. Atentar para buscar o melhor contraste.

PELO FUTURO DO TRABALHO

Confederação Nacional da Indústria

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

Instituto Euvaldo Lodi 
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Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

Instituto Euvaldo Lodi 

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%



Aplicação em relevo

Relevo seco é o processo de impressão que dá volume à tinta no papel em detalhes especí-
ficos como letras, textos e imagens. Nos exemplos abaixo, o manual indica, entre os elementos 
da marca, quais deverão ser impressos nesse processo.

Hierarquia de aplicação (exemplos com parceiros)

O posicionamento das marcas deve respeitar o seu grau de importância na ação: realizador, 
promotor, apoiador e patrocinador, em assinaturas horizontais e verticais.

Quando as entidades do SESI e SENAI forem protagonistas da ação, regras específicas de 
aplicação deverão ser observadas:

PELO FUTURO DO TRABALHO

Confederação Nacional da Indústria
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Molduras na cor padrão em relevo seco

Siglas e barras em baixo relevo

Assinatura e slogan em azul monocromático

Molduras na cor padrão em relevo seco

Siglas e barras em baixo relevo

Assinatura e slogan em azul monocromático

Molduras na cor padrão em relevo seco

Siglas e barras em baixo relevo

Assinatura e slogan em azul monocromático

Molduras na cor padrão em relevo seco

Siglas e barras em baixo relevo

Assinatura e slogan em azul monocromático

Molduras na cor padrão em relevo seco

Siglas e barras em baixo relevo

Slogan em azul monocromático



• As marcas das entidades nacionais deverão, sempre, se posicionar à direita da linha de 
assinaturas da composição se horizontais e de cima para baixo nas verticais.

• A altura das outras marcas deverá obedecer a altura máxima dos logotipos, conforme 
ilustração abaixo.

• Assinatura Vertical

Logomarca

al
tu

ra
 d

a 
lo

go
m

ar
ca

Correalizador Realizador

1º2º

LogomarcaLogomarca
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
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SINALIZAÇÃO DE ARENA PARA EVENTOS

Regras específicas para sinalização de arena:

O tópico a seguir visa dirimir dúvidas quanto ao uso das marcas em peças utilizadas em 
eventos de grande porte com o intuito de ampliar a visibilidade das marcas do SESI e SENAI 
quando aplicadas em conjunto com outros parceiros.

O padrão estabelecido teve como referência a estatura mediana do brasileiro que é de 1,75m 
para homens e 1,60m para mulheres. Dessa forma, as marcas de SESI e SENAI deverão ser 
aplicadas preferencialmente com altura mínima de 1,8m do piso. Essa regra aplica-se para 
sinalização térrea e aérea.



Sinalização térrea

Será considerada sinalização térrea toda peça que estiver com até 3 metros de altura do chão. 
Para essas peças, as marcas deverão ser aplicadas com altura mínima de 1,8m do piso. As marcas 
deverão, sempre, se posicionar no topo da peça, sendo as primeiras de cima para baixo.

O alinhamento deve respeitar a altura da marca da entidade realizadora, como padrão 
estabelecido abaixo (regra válida para todas as marcas deste manual).

Sinalização aérea

Será considerada sinalização aérea toda peça suspensa acima de 1 metro de altura. Na 
sinalização aérea, as marcas serão aplicadas na parte inferior (rodapé) da peça A ordem de 
aplicação das marcas deverão obedecer a ordem de importância das categorias. Todas as demais 
marcas deverão, rigorosamente, respeitar o alinhamento tomando como base a altura da marca 
da entidade promotora.

APLICAÇÕES EM AÇÕES ESPECÍFICAS

As aplicações em ações específicas são assinaturas desenvolvidas para dar destaque 
às entidades realizadoras de determinada ação. As assinaturas se comportam de maneira 
diferenciada a depender do tipo de ação realizada, sendo: 

- Ações proprietárias - pertencentes a entidade realizadora; 

- Patrocínio - é o contrato pelo qual o patrocinador, com vistas a agregar valor à sua 
marca e fomentar atividade relacionada, direta ou indiretamente, a seus objetivos, concede 
apoio, financeiro ou econômico, a ações de iniciativa do patrocinado que, por sua vez, se 
obriga a realizá-las e a associá-las à marca do patrocinador. 
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Ações do SESI_SENAI

SESI + CNI

SENAI + CNI

SESI + SENAI

Exemplo de aplicações em ações proprietárias e patrocínio

Exemplo para SESI e SENAI

Exemplos de ações conjuntas entre duas ou mais entidades do Departamento Nacional:

Ações do SENAI Ações do IEL

Ações do SESIAções da CNI

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO
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Nas ações em que CNI, SESI, SENAI e IEL  atuarem como patrocinadores, as entidades 
deverão assinar obrigatoriamente os materiais de divulgação, com a palavra patrocínio 
acima das marcas.

Exemplos:

SESI

• qualidade de vida;
• educação;
• segurança e medicina do trabalho;
• mercado de trabalho;
• assistência social;
• saúde;
• cultura;
• esporte e lazer;
• questões de sustentabilidade;
• responsabilidade social;
• competições relacionadas à educação.

SENAI 

• educação; 
• educação profissional; 
• mercado de trabalho; 
• inovação; 
• tecnologia; 
• questões de sustentabilidade; com 

 petições relacionadas à formação  
 profissional.

Patrocínio Departamento Nacional e Departamento Regional

Conforme a ordem de serviço conjunta SESI/SENAI Nº 14/2013 - as ações e atividades 
a serem patrocinadas devem estar relacionadas direta ou indiretamente, aos objetivos das 
entidades e, preferencialmente, apoiar as ações de:

*Ações do SESI DN + SENAI DN

Patrocínio:

Patrocínio:

Patrocínio:

Patrocínio:

Patrocínio:

Ações do SENAI Ações do IEL

Ações do SESIAções da CNI

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO
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Ações do SENAI DR

*A regra é a mesma quando mudar a ordem das marcas.

Ações do SESI DR

Exemplo de ações conjuntas entre duas ou mais entidades dos Departamentos 
Regionais, envolvendo SESI, SENAI ou Federações.

Exemplos:

Exemplos:

Departamentos Regionais e Federações 

A arquitetura de marca única aprovada e usada nacionalmente é preservada, facultando-se o
uso da cor da bandeira da Federação local.

Ações proprietárias Departamentos Regionais:

Serviço Social da Indústria

PELO FUTURO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

SESI DR + SENAI DR

SESI DR + Sistema Federação

SESI DR + IEL NR 

SESI DR + SENAI DR + Federações 

SESI DR + SENAI DR + Federações 

SESI DR + SENAI DR + Federações 

Serviço Social da Indústria
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Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte

PELO FUTURO DO TRABALHO Federação das Indústrias do Estado de Alagoas
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Federação das Indústrias do Estado de Goiás

PELO FUTURO DA INDÚSTRIA

Federação das Indústrias do Estado de Goiás
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EXEMPLO DE ASSINATURAS CONJUNTAS EM PEÇA 
(DEPARTAMENTOS NACIONAIS).

Em ações proprietárias de duas ou mais instituições do Departamento Nacional, todas
devem ter as assinatura nas peças.

Exemplos 1



EXEMPLO DE ASSINATURA CONJUNTA ONDE SE 
APLICAM UMA OU MAIS MARCAS

Eventualmente em projetos em que mais de uma entidade são patrocinadoras, poderão 
ser aplicadas marcas em multiplicidade, conforme exemplo abaixo*:



EXEMPLO DE SINALIZAÇÃO DE ARENA - TÉRREA

EXEMPLO DE SINALIZAÇÃO DE ARENA  - AÉREA



APLICAÇÕES DE MARCAS SOBRE IMAGENS

A seleção de imagens é importante para que as aplicações das marcas não sejam feitas 
sobre fundos muito poluídos.

Em alguns casos não será possível evitar tal situação e, assim, recomendamos:

• aplicação sobre uma área mais limpa e de melhor contraste;

• aplicação sobre um “box” branco com área de reserva protegendo toda a lomarca.

ERRADO

CORRETO



Aplicações de marcas na web

A aplicação na web deve seguir as mesmas regras de aplicação para os materiais impressos. 
Veja os pontos que são proibidos:

• aplicar as marcas sobre fundos muito coloridos, deve-se dar preferência para fundos mo-
nocromáticos e respeitar a escala de  cores e aplicações estabelecidas;

• desrespeitar o tamanho mínimo estabelecido ou a área de não-interferência;

• animar as marcas ou seus ícones de qualquer forma;

• criar perspectivas, deformidades ou movimento.

UTILIZAÇÃO INCORRETA DAS MARCAS

Estes são alguns exemplos de utilização incorreta da assinatura do SESI e SENAI e que não 
serão aceitos. Siga sempre as instruções deste manual para evitar a diluição da forma das 
marcas.

• Não alterar a Tipografia
   da logomarca

• Não alterar as cores
   da logomarca

• Não alterar as proporções
   da logomarca

• Não utilizar a logomarca
   com contorno

SENAI



ASSINATURA EM MÍDIAS ELETRÔNICAS

A aplicação das marcas em mídia eletrônica devem seguir as mesmas orientações descritas 
para a mídia impressa. Tratando-se de assinatura única, a marca deve ocupar a parte central 
da tela.

 
Quando se tratar de assinaturas cooperadas ou compostas e alguma das entidades for 

promotora ou realizadora da ação de comunicação, a marca das entidades nacionais do 
Sistema Indústria deve sempre ser a última na linha de assinaturas, tanto para assinaturas 
horizontais ou verticais, observando-se ainda que toda a composição deve ocupar a parte 
central da tela.

Devem ser ainda mantidas as orientações quanto ao respeito à área de não-interferência 
anteriormente esclarecidas e respeitados o alinhamento das demais marcas à altura da marca 
da entidade promotora, bem como obedecida a redução mínima das marcas das entidades.



Serviço Social da Indústria
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